
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
CEP 37.559.000 -- ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO 02/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Ipuiuna-MG., no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica decretado que a reunião ordinária do dia 05 de dezembro 
de 2017, será antecipada para o dia 04 de dezembro de 2017. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal 	 dezembro de 2017. 

WÂ ÇV01 
Ruth Torres 
Presidente 


